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APRESENTAÇÃO E OBJETIVOS

As redes sociais têm como objetivo principal a comunicação e interação

entre públicos, oferecendo conteúdos comunicativos e saudáveis.

Ao criar e ajustar os conteúdos, a linguagem e as formas de divulgação de

acordo com as possibilidades de cada rede, a Secretaria de Comunicação

(Secom/UFJ) busca estreitar os laços entre a universidade, o governo e a sociedade,

além de engajar a comunidade acadêmica, composta por estudantes, professores,

técnico-administrativos, colaboradores, pesquisadores, e a comunidade externa,

nos assuntos que cercam o ambiente universitário.

DEMANDAS

Toda e qualquer publicação nas redes sociais oficiais da instituição deverá ter

relevância para a comunidade acadêmica e ter relação direta com algum setor da

instituição.

QUAIS DEMANDAS PODEM SER ATENDIDAS PELA EQUIPE DE REDES SOCIAIS?

1. Divulgação de eventos: os eventos da universidade são divulgados nos meios

de comunicação internos da UFJ e nos externos que estejam viáveis;

2. Compartilhamento de conteúdos multimídia relevantes para o avanço e para

a divulgação do conhecimento científico produzido na universidade;

3. Concursos públicos para provimento de vagas da UFJ;

4. Informes, notas e comunicados oficiais da UFJ;

5. Programação cultural e esportiva da UFJ;
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6. Oportunidades de estágio relevantes à comunidade acadêmica;

7. Editais pertinentes à comunidade acadêmica;

8. Solucionar dúvidas e questões relacionadas a conteúdos veiculados nas

redes sociais;

9. Notícias e reportagens pertinentes à universidade;

10. Divulgação científica, institucional e cultural, promovendo o eixo ensino,

pesquisa, extensão, cultura, esporte e inovação;

11. Transmissões ao vivo de interesse da UFJ como, por exemplo, colações de

grau, reuniões institucionais, rodas de conversa, fóruns, eventos, entre

outros;

12. Servir de referência e auxiliar os demais perfis de unidades acadêmicas e

órgãos da UFJ a construírem e manterem suas respectivas redes sociais, de

forma que estas, por sua vez, dialoguem com os perfis oficiais da

universidade.

QUAIS DEMANDAS NÃO PODEM SER ATENDIDAS PELA EQUIPE DE REDES

SOCIAIS?

1. Não é permitida a divulgação de eventos e ações que não possuem

relevância para a comunidade acadêmica ou vínculo com a universidade;

2. Publicação de conteúdo que viola as políticas de uso das redes sociais;

3. Propagandas comerciais de campanhas e eventos pessoais ou comercial,

com foco em pessoas ou empresas, exceto nos casos de empresas

vinculadas ou criadas no âmbito da UFJ, como empresa júnior ou

incubadoras;
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4. Conteúdo que promove discurso de ódio, violência, preconceito ou

intolerância;

5. Divulgação de conteúdo e/ou atividades ilegais ou que incentiva a violação

de Leis e normas;

6. Divulgação de estágios não-obrigatórios que não tenham ligação direta com

a Coordenação Geral de Estágios da UFJ;

7. Divulgação de achados e perdidos e ofertas de serviços externos à UFJ;

8. Divulgação de propagandas eleitorais no âmbito interno e externo à UFJ;

9. Notas de falecimento . A unidade acadêmica possui autonomia para esse

tipo de publicação em seus sites e redes sociais;

10. Divulgação de materiais gráficos e/ou audiovisuais que não possuam a

tipografia temporária oficial da UFJ (disponível para download no site da

Secom) e sua correta aplicação.

INSTRUÇÕES PARA SOLICITAÇÃO DE DIVULGAÇÃO POR MEIO DAS REDES

SOCIAIS DA UFJ

Assim como outras instituições, a UFJ reconhece a importância das redes

sociais como ferramentas essenciais para estabelecer um diálogo interativo e de

qualidade com seus diversos públicos. Cientes de que cada plataforma possui suas

características específicas e um público único, a equipe de comunicação da UFJ se

empenhará em adequar a linguagem, o tom e o conteúdo das postagens de acordo

com as características de cada plataforma e o perfil de seu público. Por meio dessa

abordagem, busca-se garantir que as mensagens sejam relevantes, envolventes e

eficazes em cada contexto on-line.

https://ascom.jatai.ufg.br/p/35928-logo-ufj
https://ascom.jatai.ufg.br/p/35928-logo-ufj
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Com o objetivo de zelar pela clareza, compreensibilidade e profissionalismo,

consideramos importante manter uma linguagem que respeite as normas da língua

portuguesa. Nesse sentido, em hipótese alguma será permitido o uso de

"internetês" nas redes sociais da instituição. O "internetês" refere-se à linguagem

abreviada e padronizada utilizada nas redes sociais e aplicativos de comunicação.

As solicitações deverão ter vínculo com a instituição e conter todas as

informações necessárias estabelecidas no formulário do GLPi. O tutorial para uso

do GLPi pode ser acessado na página da Secom. A produção de material gráfico e

audiovisual para divulgação possui normativa própria e deve ser consultada antes

da solicitação.

Destacamos que o uso do GLPi para realizar as solicitações à Secom é

obrigatório para toda a comunidade acadêmica. O período de adaptação será de 30

dias a partir da publicação das normativas. Após esta data, o uso do sistema será

obrigatório.

PRAZO DE SOLICITAÇÃO

Todas as solicitações de divulgação deverão ser feitas com, no mínimo, 07

dias úteis de antecedência, exceto informes/comunicados de urgência referentes à

universidade, que serão atendidos com base na análise da equipe Secom.

Destaca-se que solicitações enviadas com prazo menor que 07 dias úteis poderão

não ser atendidas.

ANÁLISE DAS SOLICITAÇÕES

A equipe da Secom, responsável pelas redes sociais da UFJ, analisará as

solicitações recebidas. Cabe à Secom a decisão sobre a aprovação, ordem e o meio

https://ossecom.ufj.edu.br/
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de divulgação das demandas. É importante ressaltar que cada rede social possui

especificidades próprias em relação às publicações.

São permitidas postagens duplicadas de editais, vagas e notícias específicas

de cada Órgão, Pró-Reitorias, Unidades, Coordenações, Projetos de Extensão e de

Pesquisa em suas mídias sociais [Ex: Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

(Propessoas), Pró-Reitoria de Extensão, Cultura e Esporte (Proece), Pró-Reitoria de

Assuntos Estudantis (Prae), Pró-Reitoria de Graduação (Prograd), entre outros].

Serão permitidas as publicações colaborativas (collabs) nas redes sociais com

os perfis oficiais dos órgãos da instituição, após análise da Secom.

COMENTÁRIOS E INBOX

1. DIRECTS/INBOX

O Direct/Inbox é uma forma de comunicação entre os usuários de uma

determinada rede, que permite a troca privada de texto, fotos, publicações e stories.

Serão respondidas as mensagens com dúvidas sobre as redes sociais da UFJ e seus

conteúdos.

Directs e inboxs fora do tema das redes sociais devem ser encaminhados aos

órgãos, unidades e às Pró-Reitorias competentes (por exemplo, dúvidas sobre

editais de bolsas - encaminhar para a PRAE; edital de pós-graduação - encaminhar

para a PRPG, entre outros).

2. COMENTÁRIOS, REPOST E MARCAÇÕES

a. Os comentários que infrinjam as regras de uso presentes nesta

normativa serão excluídos.
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b. A utilização de marcações representa uma poderosa estratégia de

aumentar a visibilidade e o alcance das contas institucionais. Além disso,

desempenham um importante papel na promoção de conexões entre os setores

administrativos e acadêmicos, por meio do compartilhamento de postagens. Tanto

a comunidade interna quanto a externa à UFJ têm liberdade para mencionar a

instituição em suas postagens. No entanto, é importante ressaltar que quaisquer

marcações que não estejam em conformidade com as diretrizes estabelecidas

serão desconsideradas e, se necessário, removidas.

c. As publicações em que o perfil oficial da UFJ seja mencionado

passarão por análise pela equipe da Secom. Caso haja interesse institucional, essas

publicações poderão ser compartilhadas nos canais de comunicação. Em situações

em que várias publicações contenham o mesmo conteúdo mencionando a UFJ, não

será viável compartilhar todas elas. É importante observar que, de acordo com as

configurações das redes sociais, não será possível compartilhar publicações que

venham de contas privadas.

REGRAS DE USO

As redes sociais da UFJ desempenham um papel fundamental como canais

de comunicação entre a comunidade interna e externa. Valorizamos a participação

de todos, porém, para assegurar o respeito às individualidades de cada pessoa,

serão estabelecidas diretrizes a fim de promover um ambiente harmonioso.

Serão removidos comentários e marcações:

● Com linguagem imprópria (baixo calão e ofensiva);

● Discriminatórios (raça, gênero, crença, orientação sexual, entre

outros);
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● Comentários que incitam atividades ilegais, bem como qualquer

iniciativa que fira os Direitos Humanos ou a Lei.

● Com conteúdos que não tenham relação com a universidade,

● Promoção comercial ou publicitária, material pornográfico e incitação

a crimes;

● Publicados por anônimos ou perfis falsos.
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FALE CONOSCO

SECOM@UFJ.EDU.BR (64) 3606-8251
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Lígia Gouveia Silva
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